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INDICAÇÃO N° 2 4 1 / 2 0 1 6 

I N D I C O À M E S A , o b e d e c i d a s às 
f o r m a l i d a d e s r e g i m e n t a i s , q u e s e j a o f i c i a d o a o Excelentíssimo P r e f e i t o 
M u n i c i p a l , S e n h o r M a m o r u N a k a s h i m a , p a r a d i s p o n i b i l i z a r o f o r n e c i m e n t o d e S 
r e p e l e n t e s através d a s U n i d a d e s Básicas d e Saúde, a título g r a t u i t o , p a r a e v i t a r a 3 
contaminação d o m o s q u i t o d a D e n g u e - e m a i s r e c e n t e m e n t e , também d a Z i k a e o 
d a C h i k u n g u n y a , c a u s a n d o várias doenças, i n c l u s i v e e v i t a n d o o r i s c o d e ° 
m i c r o c e f a l i a às g e s t a n t e s e recém n a s c i d o s , n o Município d e I t a q u a q u e c e t u b a - J 
S R ' - • • , , . • • o 

• , cn 

1 ) O o b j e t i v o é d i m i n u i r o r i s c o d e transmissão d a D e n g u e e d o Z i k a i 
Vírus, q u e está r e l a c i o n a d o a o c r e s c e n t e número d e c a s o s d e m i c r o c e f a l i a ^ 
e m recém-nascidos n o país. i ^ 

Plenário V e r e a d o r Maurício A l v e s B r a z , 2 2 d e F e v e r e i r o d e 2 0 1 6 . 
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MINUTA 

"DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE 
REPELENTES ATRAVÉS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA EVITAR O 
CONTÁGIO DO MOSQUITO DA DENGUE, A TÍTULO GRATUITO, NO MUNICÍPIO DE 
ITAQUAQUECETUBA - SP." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 47, da lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: ' 

A r t . l " - F i c a a u t o r i z a d o O P o d e r E x e c u t i v o d i s p o n i b i l i z a r 
j u n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, através da s U n i d a d e s Básicas d e Saúde, 
Repelentes, a título g r a t u i t o p a r a a s G e s t a n t e s , n o Município d e I t a q u a q u e c e t u b a . 

Art. T - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t a p r e s e n t e L e i , 
correrão p o r c o n t a d e dotações próprias d o orçamento, s u p l e m e n t a d a s se necessário. 

Art.3° - E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação. 

Plenário V e r e a d o r Maurício A l v e s Bràz, 2 2 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 6 . 
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J U S T I F I C A T I V A 

Para afastar risco de microcefalia no município: 

A distribuição g r a t u i t a através das u n i d a d e s Básicas d e Saúde d e ^ 
r e p e l e n t e s às g e s t a n t e s d o município diminuirá c o n s i d e r a v e l m e n t e o r i s c o d a ^ 
transmissão d a d e n g u e e p r i n c i p a l m e n t e d o Z i k a Vírus, c o m b a t e n d o a s s i m o s u r t o q u e g 
o B r a s i l está s o f r e n d o d e microcefalia. o 

A m i c r o c e f a l i a é u m a condição r a r a e m q u e o bebê n a s c e c o m o 
crânio d o t a m a n h o m e n o r d o q u e o n o r m a l . 
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P a r a crianças q u e n a s c e r a m c o m n o v e m e s e s d e g r a v i d e z , a u 
doença se a p r e s e n t a q u a n d o o perímetro d a cabeça é m e n o r d o q u e 3 3 c m - o e s p e r a d o 
é q u e bebês t e n h a m p e l o m e n o s 3 4 c m . 
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